
 

 

COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO CENTRO JACUÍ LTDA - CELETRO 
CNPJ 87.776.043/0001-41 / NIRE 434.000.0051-8 

 
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O presidente da COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO CENTRO JACUÍ LTDA – CELETRO, 
inscrita no CNPJ sob nº 87.776.043/0001-41, com sede na Rua Júlio de Castilhos, 742, na cidade de 
Cachoeira do Sul-RS, cumprindo determinação da mesma Entidade, nos termos do que prevê o 
Estatuto Social da Cooperativa, especialmente o artigo 22, CONVOCA seus associados para 
reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28 de março de 2026, no 
Pavilhão de Exposições, localizado no Parque FENARROZ, situado na Rua Conde de Porto Alegre, 
Bairro Carvalho, na cidade de Cachoeira do Sul-RS, às 13h30min, em 1º (primeira) convocação, com 
a presença mínima de 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar; em 2º 
(segunda) convocação, às 14h30min, com a presença mínima de metade mais um dos associados 
em condições de votar; ou em 3º (terceira) convocação, às 15h30min, com a presença de, no 
mínimo, 20 (vinte) associados em condições de votar, para deliberarem sobre a pauta abaixo 
destacada:  
 

Ordem do dia Assembleia Geral Ordinária: 
 
I - Prestação de Contas dos órgãos de administração compreendendo: 
a) Relatório da Gestão; 
b) Balanço Patrimonial e de Resultado; 
c) Demonstrativo da Conta de Sobras e Perdas; 
d) Parecer do Conselho Fiscal; 
e) Parecer dos Auditores Independentes. 
II - Destinação das Sobras apuradas ou rateio das perdas; 
III - Eleição e posse dos membros do Conselho de Administração; 
IV - Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal; 
V - Fixação do Pró-labore do Presidente e Cédula de Presença dos membros do Conselho    de 

Administração e do Conselho Fiscal. 
VI - Indicação de um delegado da Cooperativa para representá-la junto à FECOERGS e à 
OCERGS; 
VII - Autorização para a diretoria contrair financiamento e poder onerar bens; 
VIII - Autorização para a Cooperativa operar com não associados de acordo com o art. 85 da 

Lei n.º 5.764/71; 
IX - Autorização para adquirir e ou alienar bens imóveis conforme art. 40, §1º item XIII, do 

Estatuto Social; 
X - Assuntos gerais, sem caráter deliberativo. 
 

NOTA: Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados desta cooperativa, 
nesta data, é de 28.230 (vinte e oito mil, duzentos) cooperados. 

 
Cachoeira do Sul/RS, 11 de março de 2026. 

 
 
 

Bertino Rech – Presidente 


